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.PUBLICADO NO JORNAL DO POVO 

N'! 60.S { EM0~1Jl2.,j_Q_ 
kV 1 't.5,rciµ · 
FUNCll,)NÁRIO 

PORT/\Rl/\ Nº 781/2010 

SÚMULA:- Nomeia membros 
Conselho Municipal de Educação. 

para comporem o 

REVOGADA 
V ,ne ?012,1-'2.i\\ \CfSd JJ 

Conselho Municipal de Educação. 

C/\RLOS /\LBERTO DE P /\U Li\ 
JUNIOR. Prefeito Municipal de Sarandi. 
Estado do Paraná. no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista n 
disposto na Lei Municipal nº 153 l /'.2008 de 
16/06/2008. Resolve: 

1 ° - Nomear as pessoas abaixo, para comporem u 

jNOMI·. 
1 

DOS USUÁRIOS EM EDUCAÇÃO 
[ REPRLSENTJ\NTF:/ÓRGÀO 

l~STUDJ\NTES EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA Ml;NICIPJ\L 
Rita Batista dos Santos ·· - [ 1:itular- Escola-Municipal Tismo Tisuji Barros Cunha 
Marlcnc Aparecida Piassa [ Suplente 

CONSl·:u,os ESCOLAR.l~S F !\SSOCIJ\ÇÜES DE P!\IS E MI-Srn .. r.s DAS 1-:SCOI.AS 
PÚBLICAS MUNICIPJ\IS 

Tâ1~i~ Aparecida -M. H-~rique -rTitLJa-;:~ Cons. Esc. Criança Esperança 
Luciani Scrrilho de C. Pimentel Suplente . 

PJ\IS L MÃES Dr~ ALUNOS DAS INSTITUIÇC)l·:S 
Maria tvangelista dos Santos I Titular APMF Escola Machado de Assis 
Marli Pereira de Carvalho Suplente -APMF Escola Sagrada Família 

Clarice Chiarato Ribas 
Marlene Barra 

MOVIMENTOS SOCIJ\1S 

l Titular Sindicato 
Suplente - Sindicato 

1NOMI-: 
li DOS TRJ\BALHADORES EM EDUCAÇÃO 

- -1_!~1:PRCSENTANTE/ÓR.GÃO 

DQCElffES E ~JmAÇOGQS DA EDUCAÇÃO _BÁSIC!\ PÚBLIC!\ MUNICIPJ\1. 
Maria lncs Vicentini l Titular Escola Mun. Sagrada Familia 
l.ucila de Fátima R. Andrade Suplente Escola Mun . .José de Anchieta 
DOCENTES DAS INSTITUIÇÜES EDUCACIONAIS PRIVADAS 1)0 SISTl-:MA MUNICIPAL 

DE ENSINO 
Llianara Gen;ina Torr~-;-- -· l Tit~~ar- CEI Pequerruchos 
Maria !\p. Silveira Corsi J~ejre __ ~~lcnt<:- _CEI Anjos da Terra 

1 REDE ESTADUAL DE ENSINO 
1 Vánia Regina de Araújo Pereira I Titular Documentação Escolar 
; Luciano Pereira dos Santos . _ -~up_~ente_ Colégio Estadual I lclcna Kolody 



✓- 

NOME 
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SARANDI - PARANÁ 

III -- DOS PRESTADORES DE:_ SERVIÇO EM EDUCAÇÃO 
j REPRESf;NTANTE/ÓRGÃO --------- ----~--- ------------ 

t----- IN_S--'-T_I--rT..::c.U_IÇc...:Õ:....::E::...:S-'D=--=E ENSINO SUPERIOR 
Debora C. M?relli Alc_ântara da Silva I Titular - Universidade Estad~al de Maringã l~AÔ 
Leandro Luiz Cordeiro Suplente - Universidade Estadual de Ponta Çiross~ EAD 

INSTITUIÇÕES FILANTRÓPICAS ------------ Lucineire Aparecida Montini Oliveira I Titular -APAE 
Orivaldo Pinto Ribeiro Suplente 

,----- IV_---_D_A ADMINlSTRAC,.:AO PUBLICA MUNICIPAL 
t-N_O_M_E ..J..I_R_E_PR_E_S_E_N_T_A~TE/ORGÃQ_ -=-~-~ _ -_----=- 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I 
Lindarnil Aparecida-Be11oni I Titular- Secretaria Municip_a_l ~ Edu~;ção 
Mareia Maria P. Pereira Segato Suplente _ _ _ 

Maria Cristina Age Macedo I Titular - Secretaria Municipal de Educação 
Edileuza R~drigues dos Santos Suplente _ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO II 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Elisangela Ap; da Silva Freitas I Titular - Secretaria Municipal de Adrni,:J;tração-- 
Renilda da Silva Souza Suplente_____ _ __ _ __ _ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FA7,ENDA 
Sueli Santana S. Cartapalte I Titular -- Secretaria Municipal de Fazenda 

1-M_a_ri_a_A~_p_a_re_c_id_a_M_. _K_lo_c_k_n_e1_· -~S_u~ple_n_te _ 

DIRETORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
- 

Paulo Cezar Florindo I Titular - Escola Mun. Ayres Aniceto 
fone Cristina Breve B. Barion Suplente - Escola Mun. Masarni Kog_a __ _ __ 
COORDENADORES ADMINISTRATIVOS DOS CENTROS MUNICIPAIS DE.EDUCAÇÃO 

INFANTIL t---:--- -:----------,--- - -- -- --- -- - - - - 
Jucelene Marques de Freitas I Titular - CMEI Monteiro Lobato 
Sheila Grasiele de Souza Suplente - CMEI Pedacinho do Céu ------- --- - 

2° - O Conselho ora nomeado deverá reger-se de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº l 53 l /2008, de 16 de junho de 2008. 

3º - Ficam revogadas as Portarias Municipais nºs. 1439/08 
de 25/07/2008 e 320/2009 de 14/07/2009. 

REGISTRE. PUBLIQUE-SE e AFIXE 


